


CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

Não será admiJda a subcontratação do objeto contratual, visando à centralização da responsabilidade e à garanJa da qualidade
dos serviços, conforme estabelecido no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

O valor global da contratação é conforme tabela abaixo:

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência,
Cláusula 8 (CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO).

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta apresentada pela
Contratada.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, realizando o recebimento provisório e definiJvo
conforme Cláusula 8.1 do Termo de Referência;

NoJficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na
execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja subsJtuído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO, através da Fiscalização
Técnica e Administrativa, conforme Cláusula 6.1 do Termo de Referência;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relaJva à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanJdade, conforme o
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos
no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Não praJcar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: indicar pessoas expressamente nominadas para
executar direta ou indiretamente o objeto contratado; fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normaJvo a ser pago pelo
CONTRATADO; estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; definir forma de pagamento mediante
exclusivo reembolso dos salários pagos; demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto
da contratação; e prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do CONTRATADO;

CienJficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;



Explicitamente emiJr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente imperJnentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste;

A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admiJda a
prorrogação motivada, por igual período;

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo
de 20 (vinte) dias;

NoJficar os emitentes das garanJas quanto ao início de processo administraJvo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais;

Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Atender às determinações regulares emiJdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsJtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
e de acordo com o termo de referência os bens e/ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanJa, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: prova de regularidade relaJva à Seguridade Social; cerJdão conjunta relaJva aos tributos federais e à
Dívida AJva da União; cerJdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
CONTRATADO; Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

Manter, durante toda a vigência do contrato, em compaJbilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanJtaJvos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na
fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações,
podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do CONTRATANTE ou da nova empresa que conJnuará a execução dos
serviços.

Garantia, manutenção e assistência técnica, caso a contratação se refira a bens:

O prazo de garanJa legal é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Adicionalmente, o prazo de garanJa contratual dos bens, complementar à garanJa legal, será de, no mínimo, 6 (seis) meses, ou
pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a parJr do primeiro dia úJl subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.

A garanJa será prestada com vistas a manter o objeto contratado em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo
adicional para o Contratante, cobrindo a realização da manutenção correJva, subsJtuição de peças com vício ou defeito por outras
novas, de primeiro uso e originais.

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD



As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administraJvo que eventualmente venha a ser firmado, a parJr da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

Os dados obJdos somente poderão ser uJlizados para as finalidades que jusJficaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com
os princípios do art. 6º da LGPD. É vedado o comparJlhamento com terceiros dos dados obJdos fora das hipóteses permiJdas em
Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme estabelecido no Termo de Referência, subitem 4.5.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As regras acerca de infrações e sanções administraJvas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo de
Referência, item 7, as quais se reproduzem abaixo:

Comete infração administraJva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: a) der causa à inexecução parcial do
contrato; b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coleJvo; c) der causa à inexecução total do contrato; d) ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da contratação sem moJvo jusJficado; e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato; f) praJcar ato fraudulento na execução do contrato; g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza; h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: a) Advertência, quando o
Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jusJficar a imposição de penalidade mais grave; b)
Impedimento de licitar e contratar, quando praJcadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre
que não se jusJficar a imposição de penalidade mais grave; c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praJcadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

O contratado estará sujeito à aplicação de multas moratórias e compensatórias, conforme a natureza e a gravidade da infração
comeJda, a serem apuradas e definidas pela Administração, respeitados os limites e condições previstos na Lei nº 14.133/2021. A
aplicação da penalidade observará o contraditório e a ampla defesa.

A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulaJvamente com
a multa. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua inJmação. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanJa prestada ou será cobrada
judicialmente. A multa poderá ser recolhida administraJvamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo
administraJvo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato será exJnto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo esJpulado para
tanto. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esJpulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em
que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela exJnção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admiJdas em lei para a conJnuidade da
execução contratual.

O contrato poderá ser exJnto antes de cumpridas as obrigações nele esJpuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
moJvos previstos no arJgo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a exJnção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;



Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Das indenizações e multas.

A exJnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório.

O CONTRATANTE poderá ainda:

nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garanJa prestada a ser executada (se houver),
conforme legislação que rege a matéria; e

nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139
da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

O contrato poderá ser exJnto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enJdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. O CONTRATADO é
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. As alterações
contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiJvo, submeJdo à prévia aprovação da consultoria jurídica
do CONTRATANTE, salvo nos casos de jusJficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento

Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Processo: 0330025.000000079/2025-80

Exercício: 2026

Emissão: 06/04/2026

Tipo: Estimativo

Modalidade Contratada: Dispensa Licitação Art.75 Inc.II, Lei 14.133/2021 (Compras e Serviços)

Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.02.02.0045 - Serviços Técnicos Profissionais de T.I. - PJ

Valor: 4.000,03 (Quatro mil reais e tres centavos)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conJdas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conJdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecJvo síJo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

Fica eleito o Foro da JusJça Federal em Fortaleza, Seção Judiciária do Ceará para dirimir os li_gios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Fortaleza-CE, 20 de abril de 2026
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